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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 17-05-2013

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da Lei Complementar 988/06, a Defensora

Pública Ana Rita Souza Prata, Coordenadora Auxiliar do Núcleo Especializado de Promoção e

Defesa dos Direitos da Mulher, para participar da II Reunião Ordinária da Comissão de Promoção

e Defesa dos Direitos da Mulher do Condege, nos dias 13 e 14-06-2013, na cidade de Cuiabá –

Mato Grosso.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 17-05-2013

Considerando a existência de cargos vagos de Oficiais de Defensoria, decorrentes de

exonerações de servidores;

Considerando necessidade de realização de processo de remoção a pedido para a melhor

distribuição dos servidores entre as Unidades da Defensoria Pública;

A Defensora Pública-Geral do Estado, com fundamento no artigo 23 da Lei Complementar

1050/08 e no artigo 19, inciso I, da Lei Complementar 988/06, define:

Artigo 1º - A remoção a pedido dos Oficiais de Defensoria Pública far-se-á mediante requerimento

endereçado à Defensora Pública-Geral do Estado, a ser encaminhado ao Departamento de

Recursos Humanos até o dia 22-05-2013, às 16 horas.

§1º - O requerimento deverá ser encaminhado através do email institucional de cada interessado,

ao endereço eletrônico: drh@defensoria.sp.def.br, com a indicação de três vagas pretendidas na

ordem de preferência, conforme anexo I.

§2º - A inscrição, se aceita, será confirmada via e-mail pelo Departamento de Recursos

Humanos.

§3º - Deverão requerer a remoção a pedido somente aqueles que desejarem a alteração de

lotação para outra Defensoria Pública Regional ou para outra Unidade da mesma Defensoria

Pública Regional.

Artigo 2º - A remoção a pedido será realizada nas dependências do Departamento de Recursos

Humanos no dia 23-05-2013, às 15horas.

§1º - Após a apuração dos pedidos, caso a primeira opção do interessado não esteja disponível,

este será contatado por telefone pelo Departamento de Recursos Humanos, quando será

informado sobre as opções de vagas disponíveis, considerando a 2ª e 3ª opção do pedido de

inscrição.

§2º - Caso haja interesse pela vaga, deverá o Oficial encaminhar novo e-mail manifestando sua

vontade ao Departamento de Recursos Humanos, imediatamente após o contato referido no

parágrafo anterior.

§3º - Não havendo resposta imediata ao contato referido no §1º deste artigo, o pedido de

remoção será considerado prejudicado.

Artigo 3º - No processo de remoção, a escolha respeitará a lista de antiguidade da Carreira de

Oficial de Defensoria Pública publicada no dia 13-03-2013 no D.O, devendo o mais antigo realizar

sua opção por primeiro, seguindo-se aos demais, sucessivamente.

Artigo 4º - As vagas abertas a todos os Oficiais de Defensoria Pública para o processo de



remoção a pedido são as seguintes:

I – Defensoria Pública Regional Leste – 02 vagas

Unidade São Miguel Paulista – 01

Unidade Penha – 01

II – Defensoria Pública Regional Criminal – 02 vagas

Regional Criminal – 02

III – Defensoria Pública Regional Norte/Oeste – 02 vagas

Unidade Santana – 01

Unidade Nossa Senhora do Ó- 01

IV – Defensoria Pública Regional Sul – 04 vagas

Unidade Santo Amaro – 02

Unidade Ipiranga – 01

Unidade Jabaquara- 01

V- Defensoria Pública – Núcleos Especializados – 03 vagas

Núcleo Especializado da Cidadania e Direitos Humanos– 01

Núcleos da Segunda Instância – 02

VI- Defensoria Pública Regional Osasco – 01 vaga

Unidade Carapicuíba – 01

VII – Defensoria Pública Regional Ribeirão Preto – 01 vaga

Unidade Ribeirão Preto – 01

Artigo 5º - O Oficial de Defensoria Pública que for removido passará a exercer as suas atribuições

em seu novo local de classificação no mesmo dia útil ao do início de exercício do servidor que

vier a ocupar a vaga por ele deixada, mediante formal comunicação por parte do Departamento

de Recursos Humanos.

Parágrafo único – Os efeitos da remoção permanecerão suspensos até a formal comunicação do

DRH aos servidores interessados, indicando a data de início de exercício na nova Regional ou

Unidade.

Artigo 6º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

(republicado por conter incorreções)

ANEXO I

EXCELENTÍSSIMA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

____________________________________, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº

______________________, Oficial de Defensoria desta DPE – classificado na Regional

_____________________________________, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Senhoria requerer REMOÇÃO, com preferência para as seguintes unidades:

1ª Opção: __________________________

2ª Opção: __________________________

3ª Opção: __________________________

Telefones de Contato para confirmação da vaga:

(0xx...) ____-_____ (celular)/(0xx...) ____-_______

Nestes termos,



P. Deferimento

Local e data,_______________________.

______________________

Oficial

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 17-5-2013

Tornando sem efeito o Ato DPG de 13-05-2013, publicado no D.O. de 14-05-2013, referente à

remoção a pedido dos Oficiais de Defensoria Pública do Estado, por conter incorreções. 

Ato da Defensora Pública Geral do Estado, de 17-5-2013

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, e artigo 30, II, ambos da Lei Complementar

988/06, o Defensor Público João Henrique Imperia Martini para participar da 328ª Sessão do

Conselho Superior da Defensoria Pública, em substituição à Terceira Subdefensora Pública-

Geral, no dia 17-05-2013.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 17-05-2013

Regulamenta a participação de Defensores Públicos no projeto “Sabadania”, a se realizar no dia

25-05-2013

Considerando o Termo de Cooperação Técnica e Institucional firmado entre a Defensoria Pública

e a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo; 

Considerando o convite feito à Defensoria Pública pela Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania do Estado de São Paulo para participação no Projeto “Sabadania”; 

Considerando que será de grande importância a participação da Defensoria Pública no referido

evento;

O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 1º, I,

“a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de 17-08-2012, Define:

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para 2 (duas) vagas visando à participação da Defensoria

Pública no Projeto “Sabadania”, que se realizará no dia 25-05-2013, no período das 10 às  16

horas, no CIC Norte, localizado na Rua Ari da Rocha Miranda 36, Jova Rural – Jaçanã – São

Paulo/SP.

Parágrafo único. Serão designados 2 (dois) Defensores, um para atuação no período das 10 às

13 horas e outro para atuação no período das 13 às 16 horas.

Artigo 2º. As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, através do endereço

adias@defensoria.sp.def.br, até o dia 22-05-2013, às 14 horas.

§1º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica, pelo funcionário responsável pelo recebimento, Alexandre

Casado Alves Dias, (11) 3105-9040, ramal 710.

§ 2º. No ato da inscrição deverão ser informados o endereço eletrônico, o número do telefone

celular e o período de preferência para a realização da atividade.

§3º. A inscrição não será específica para o período de atuação, mas, dentro do possível, será

observada a preferência do Defensor Público.

§4º. Na hipótese de mais de 2 (dois) inscritos, será realizado sorteio entre os interessados.

Artigo 3º. A participação no evento será considerada atividade em condição de especial



dificuldade decorrente da natureza e os participantes, pela atuação no período designado, serão

gratificados nos termos do artigo 4º, inciso XX, c/c art. 5º, §5º, ambos da Deliberação CSDP 109,

de 19-12-2008, na proporção de 5% dos vencimentos de Defensor Público Nível I.

Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Atos do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 15-05-2013

Tornando sem efeito os Atos do Segundo Subdefensor Público-Geral de 25-04-2013 e 06-05-

2013, publicado no D.O. de 26-04-2013 e 07-05-2013, referente a Jornada da Cidadania, devido o

cancelamento do evento por parte dos organizadores. 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Extrato de ata da 328ª Sessão do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 17-05-2013, 09h30.

Local: Sala de reuniões da Defensoria Pública – Rua Boa Vista 200 – 1º andar

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto

V. Manifestações dos Conselheiros sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 199/13 (Excetuado a pauta)

Interessado: Caio Jesus Granduque Jose

Assunto: Pedido de afastamento para participação no Seminário Resistência Democrática:

diálogos entre política e justiça, no dia 17-05-2013.

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, deferir o

afastamento do interessado.

CSDP 033/13

Interessado: Fernando Rodolfo Mercês Moris

Assunto: Impugnação a lista de antiguidade para fins de promoção

Relatora: Conselheira Márcia Regina Garutti

O Conselho Superior DELIBEROU, vencida a questão preliminar, por maioria de votos, vencida a

Conselheira Marcia Regina Garutti. Deliberou ainda, por unanimidade, indeferir o pedido de

impugnação do interessado. Declararam-se impedidos os Conselheiros Rafael Valle Vernaschi,

Rafael Bessa Yamamura e João Henrique Imperia Martini.

CSDP 054/13

Interessados: Orivaldo de Sousa Ginel Junior e Rodolfo Marques da Silva

Assunto: Remoção por permuta

Relator: Conselheiro Vitore André Zilio Maximiano

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, deferir a

remoção por permuta entre os Defensores Orivaldo de Souza Ginel Junior e Rodolfo Marques da

Silva.

CSDP 037/13



Interessada: Dione Ribeiro Basílio

Assunto: Proposta de alteração da atribuição da 15ª Defensoria Pública, Unidade Guarulhos.

Relator: Conselheiro Vitore André Zílio Maximiano

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, indeferir o

pedido da interessada, e apensar o presente procedimento ao processo CSDP 135/11.

CSDP 1129/09

Interessado: Corregedor-Geral

Assunto: Proposta de rotina à carreira, nos termos do artigo31, inciso XX, da Lei Complementar

Estadual 988/06

Relator: Conselheiro José Moacyr Doretto Nascimento

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 135/11

Interessados: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos) 

Relatora: Conselheira Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 007/12

Interessado: Ouvidoria-Geral e Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da

Mulher

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 89/08 (que versa sobre os critérios de

atendimento em vigor da Defensoria Pública).

Relatora: Conselheira Marcia Regina Garutti

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

330ª Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 07-06-2013.

CSDP 121/12

Interessado: José Moacyr Doretto Nascimento

Assunto: Proposta de Deliberação para regulamentar a conversão da licença-prêmio em pecúnia.

Relatora: Conselheira Marcia Regina Garutti

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 274/12

Interessado: Arthur Soares Pinto Moser

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 134/09, que estabelece regras para a

cobrança de honorários de sucumbência arbitrados pela autoridade judicial.

Relator: Conselheiro Luciano Alencar Negrão Caserta

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 296/12

Interessado: Alexandro Pereira Soares



Assunto: Pedido de sugestão à Defensora Pública Geral para expedição de recomendação ao

Departamento Pessoal da instituição, visando o cumprimento das Deliberações CSDP 109/08 e

CSDP 253/12.

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

Vista concedida ao Conselheiro Davi Eduardo Depiné Filho.

CSDP 302/12

Interessada: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06

(Regimento Interno do Conselho Superior)

Relatora: Conselheira Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 353/12

Interessada: Corregedoria Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 050/07 (que cria e regulamenta a

Comissão de Acompanhamento do Estágio Probatório).

Relator: Conselheiro Vitore André Zilio Maximiano

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 355/12

Interessada: Terceira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos).

Relatora: Conselheira Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 357/12

Interessada: Associação dos Servidores da Defensoria Pública 

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 111/09 (institui o Regimento Interno dos

Servidores Públicos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo).

Relator: Conselheiro Luciano Alencar Negrão Caserta

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 008/13

Interessado: Coordenador do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (julho a dezembro de 2012).

Relatora: Conselheira Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 028/13

Interessado: Centro de Atendimento Multidisciplinar da Defensoria Pública de Taubaté

Assunto: Pedido de afastamento para participar do III Curso de Educação em Direitos



"Promotoras Legais Populares de Pindamonhangaba/SP

Relatora: Conselheira Franciane de Fátima Marques

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 032/13

Interessado: Luiz Eduardo de Toledo Coelho

Assunto: Proposta de edição de deliberação para disciplinar a sistemática indenizatória das

atividades de especial dificuldade.

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 039/13

Interessado: Fernando Rodolfo Mercês Moris

Assunto: Impugnação ao regulamento do Concurso de Promoção prevista na Deliberação CSDP

244/12.

Relatora: Conselheira Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 050/13

Interessado: Associação dos Servidores da Defensoria Pública

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 163/10 (que dispõe sobre compensação

pela atuação dos Servidores da Defensoria Pública em atividades profissionais aos sábados,

domingos e feriados)

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 060/13

Interessados: Ouvidoria Geral da Defensoria e Conselho Consultivo

Assunto: Pedido de providências do Conselho Consultivo da Ouvidoria Geral

Relatora: Conselheira Franciane de Fátima Marques

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 061/13

Interessado: Coordenador da Regional de Osasco

Assunto: Pedido de retificação da Deliberação CSDP 267/13 (que altera e fixa o número de

estagiários de direito)

Relator: Conselheiro José Moacyr Doretto Nascimento

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 067/13

Interessada: EDEPE

Assunto: Pedido de indicação de Defensor Público para compor o Conselho da Escola da



Defensoria Pública.

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 080/13

Interessado: Coordenador do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2007 a julho de 2010)

Relatora: Conselheira Juliana Saad

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 081/13

Interessado: Coordenador do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com

Deficiência

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (março de 2012 a agosto de 2012)

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 112/13

Interessado: Fabiano Brandão Majorana

Assunto: Proposta de deliberação que regulamenta os limites de afastamento em funções e

cargos de confiança.

Relatora: Conselheira Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 140/13

Interessado: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 10/06 (que estabelece regras para a

realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor Público)

Relatora: Conselheira Franciane de Fátima Marques

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 169/13

Interessada: Carolina Romani Brancalion

Assunto: Remoção por união de cônjuges (De: Unidade Itapetininga / Para: Piracicaba)

Relator: Conselheiro José Moacyr Doretto Nascimento

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 190/13

Interessado: Vilmar Douglas de Souza Pimenta

Assunto: Pedido de afastamento para participação parcial para cursar a disciplina de estágio

curricular do curso de pós-graduação "Especialização em Psicopatologia e Saúde Pública", no

período de 01 de outubro a 19-11-2013.



Relatora: Conselheira Marcia Regina Garutti

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CSDP 191/13

Interessado: Gustavo Octaviano Diniz Junqueira

Assunto: Pedido de afastamento para participação como palestrante no evento "Processo Penal e

Estado Democrático de Direito: A necessidade do sistema acusatório", no dia 20-06-2013

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CGDP CAEP 077/11

Interessado: Thiago de Luna Cury

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relatora: Conselheira Franciane de Fátima Marques

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a votação para a

próxima sessão.

CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Ato CGDP de 15-05-2013

Cessando a designação do Defensor Público ALUÍSIO IUNES MONTI RUGGERI RÉ e dos

servidores TU MOON MING, RG 9.079.832-6 e MARCIA MARIA DE CASTRO GOMES, RG

16.977.078-3 para integrarem a Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública

Estado, constituída pelo Ato CGDP 9 e 10 de 18/9/2012 e 01-10-2012, respectivamente, a partir

de 30-04-2013, com fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei Complementar 1.050, de

24-06-2008, e no artigo 50, parágrafo único da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009,

procedendo-se as devidas anotações e intimações. 

Designando:

o Defensor Público ALUÍSIO IUNES MONTI RUGGERI RÉ e os Servidores TU MOON MING, RG

9.079.832-6 e PAULA FERNANDEZ HADDAD KAVABATA, RG 25348743-2, para integrarem

Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública Estado, com mandato de 01 (um) ano,

a partir de 01-05-2013, com fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei Complementar

1.050, de 24-06-2008, e no artigo 50, parágrafo único da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009,

a ser presidida pelo primeiro designado, procedendo-se as devidas anotações e intimações. 

a Defensora Pública CAROLINA DE MELO TEUBL GAGLIATO e as Servidoras CARLA

MONTEIRO GASBARRO, RG 28.754.489-8 e MARCIA MARIA DE CASTRO GOMES, RG

16.977.078-3, para integrarem Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública Estado,

com mandato de 01 (um) ano, a partir de 01-05-2013, com fundamento no artigo 24, parágrafo

único, da Lei Complementar 1.050, de 24-06-2008, e no artigo 50, parágrafo único da Deliberação

CSDP 111, de 09-01-2009, a ser presidida pela primeira designada, procedendo-se as devidas

anotações e intimações.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

Processo EDEPE 279/2012



Interessado: Escola da Defensoria Pública

Assunto: Coordenação Regional da Edepe

Homologo o sorteio realizado e designo, a partir de 20-05-2013, com fundamento no artigo 10, IX,

do Ato DPG de 07, de novembro de 2006 (Regimento Interno da Edepe) e da Deliberação 02 do

Conselho da Edepe, os defensores públicos abaixo relacionados para o exercício da função de

Coordenador Regional da Edepe, pelo período de um ano:

Fabiana Botelho Zapata – Regional Infância e Juventude

Ana Carolina de Paula Machado – Regional Sul

Angelo Camargo Dalbem – Regional Araçatuba

Gesane Fonseca Gomes – Regional Central

Douglas Ribeiro Basilio – Regional Norte-Oeste

Publique-se.

São Paulo, 17-05-2013

Cristina Guelfi Gonçalves

Diretora da Escola da Defensoria Pública do Estado

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho da Coordenadora Geral de Administração, de 17-05-2013

Deferindo o pedido de ALLINE DELBEM, RG: 33307747-7 de averbação do tempo de serviço

público estadual prestado junto ao Ministério Público do Estado de São Paulo, pelo período de

14-02-2011 a 21-02-2013, totalizando 739 dias para fins de aposentadoria e disponibilidade e,

desses dias, 735 dias para todos os fins de direito, TORNANDO SEM EFEITO a averbação

anterior publicada no D.O. de 06-04-2013, nos termos do processo DRH 740/1-2013.


